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Resumo
Este artigo aborda a evolução da atuação das milí-
cias no cenário urbano-imobiliário do Rio de Janei-
ro, destacando a complexa interação entre esses 
grupos e o mercado habitacional, especialmente 
em áreas populares e empreendimentos do pro-
grama Minha Casa Minha Vida. A partir da hipótese 
de que o domínio miliciano sobre o espaço ocorre 
com mais facilidade em territórios desmobilizados, 
investigam-se práticas habitacionais alternativas, 
caracterizadas pelo fortalecimento da gestão co-
munitária da terra, como o cooperativismo habita-
cional, autogestão e o Termo Territorial Coletivo. O 
objetivo central do trabalho é apresentar propostas 
a serem implementadas e traçar paralelos entre es-
sas formas organizativas e o fenômeno das milícias, 
identificando seus potenciais e limitações no en-
frentamento do controle territorial armado. 

Palavras-chave: milícias; exploração urbano-imobi-
liária; gestão comunitária; Termo Territorial Coleti-
vo; autogestão habitacional. 

Abstract
This article examines the evolution of militias’ 
actions in the urban real estate scenario of Rio 
de Janeiro, highlighting the complex interaction 
between these groups and the housing market, 
particularly in popular neighborhoods and projects 
under the Minha Casa Minha Vida program. Based 
on the hypothesis that militia domination over 
space occurs more easily in demobilized territories, 
alternative housing practices are investigated, 
characterized by the strengthening of collective 
land management forms: housing cooperatives, 
self-governance, and the Community Land Trust. 
The study’s main objective is to present proposals 
and draw parallels between these organizational 
forms and the phenomenon of militias, identifying 
their potential and limitations in confronting armed 
territorial control.
Keywords: militias; urban real estate exploitation; 
community-led housing; Community Land Trust; 
housing self-governance.
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Introdução 

Nas últimas duas décadas, o Rio de Janeiro tem 
sido palco da expansão e complexificação de 
grupos armados conhecidos como milícias. Tal 
fenômeno despertou maiores repercussões da 
sociedade civil nos anos de 2007 e 2008, quan-
do, respectivamente, eclodiu o sequestro e tor-
tura de jornalistas na favela do Batan, Zona Oes-
te do Rio de Janeiro, e foi instaurada a Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) das milícias na 
Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj). 
A partir de então, definiu-se uma melhor carac-
terização do modus operandi desse grupo: do-
mínio territorial amparado por armas de fogo, 
coação de moradores e comerciantes (cobrança 
de taxas e serviços obrigatórios prestados), le-
gitimação social referida à ordem e à proteção, 
participação de agentes estatais em seu corpo 
administrativo e a ocupação de cargos e legisla-
turas políticas (Cano e Iott, 2008). Sem embar-
go, as milícias são grupos de alta mutabilidade, 
agindo de diferentes formas, em contextos di-
versos e com cartilhas de serviços visando ao 
lucro bem amplas e complexas, o que coloca a 
necessidade de explicitar novas atividades e re-
configurações, dentre as quais destacamos, nes-
te texto, a produção e exploração do mercado 
urbano-imobiliário.

O processo de expansão das milícias re-
lacionado ao crescimento da fronteira urbano-
-imobiliária da região metropolitana do Rio de 
Janeiro – através da grilagem de terras, forma-
ção de loteamentos legais e ilegais e outras ope-
rações emuladas por esses grupos armados – 
começou a ser desnudado no final da década de 
2010, por meio do trabalho de Silva, Fernandes 
e Braga (2008). Todavia, o que era apenas uma 
atuação dispersa entre outras se tornou uma 
grande atividade lucrativa, como evidenciam 

alguns estudos mais recentes (Geni e Observa-
tório das Metrópoles, 2021; Petti, 2021; Obser-
vatório das Metrópoles, 2022). 

Apesar da relevância e contribuição 
desses estudos em evidenciar a dimensão do 
território e a exploração do mercado urbano-
-imobiliário, ainda assim se percebe, em sua 
grande maioria, que as reflexões no sentido das 
“alternativas” e do “enfrentamento” limitam-
-se à esfera da segurança pública e às formas 
de controle, fiscalização e regulação estatal dos 
serviços – o que é de extrema importância, mas 
não suficiente para lidar com o problema (Bar-
bosa Filho, 2025). Indo além disso, defende-se 
aqui a necessidade de analisar práticas e políti-
cas urbanas que podem oferecer resistência ao 
fenômeno das milícias, mais especificamente o 
potencial de modelos de gestão comunitária da 
terra e moradia, tema a que se destina o pre-
sente artigo. 

Este trabalho procura explorar a hipótese 
de que a promoção de modelos de proprieda-
de e moradia que objetivam o fortalecimento 
da gestão comunitária da terra pode ser uma 
maneira de rivalizar e construir obstáculos ante 
o avanço miliciano no mercado imobiliário em 
territórios populares. Comunidades desmobili-
zadas, sem redes de apoio consolidadas e sem 
uma participação efetiva de residentes na sua 
governança tornam-se mais vulneráveis à atua
ção e controle da milícia, que age para suprir 
uma lacuna altamente rentável.

Para além de formas de propriedade e 
moradia individuais, cada vez mais ganham es-
paço no debate público modelos de gestão ha-
bitacional pautados por uma lógica coletiva. São 
práticas que objetivam aprofundar a governan-
ça coletiva e o controle comunitário sobre o ter-
ritório, rompendo com uma concepção da terra 
enquanto mercadoria (Davis, 2020). No Brasil, 
destaca-se a importância de ferramentas como 
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a autogestão, as cooperativas habitacionais e 
o Termo Territorial Coletivo (TTC). No trabalho, 
busca-se refletir sobre como esses mecanismos 
de fortalecimento da gestão comunitária da ter-
ra se relacionam com o fenômeno das milícias, 
traçando considerações acerca de suas possibili-
dades, contribuições, limites e desafios. 

A pesquisa aqui apresentada, de índole 
exploratória, aponta caminhos para um campo 
que ainda é pouco examinado na produção aca-
dêmica sobre o fenômeno das milícias. Ainda 
assim, é importante reconhecer as limitações 
da argumentação proposta. A mais notável de-
las é a carência de mais dados empíricos que 
possam subsidiar e robustecer a hipótese aven-
tada. Atualmente, são poucas as experiências 
de cooperativas habitacionais no Rio de Janeiro, 
e ainda não contamos com TTCs plenamente 
operando, apenas projetos em desenvolvimen-
to. Apesar dessas restrições, o exercício analíti-
co é pertinente, na medida em que aponta para 
novas abordagens ao problema.

O texto se estrutura em três seções, além 
desta introdução e das considerações finais. A 
primeira reconstitui uma interpretação históri-
ca da conformação dos grupos milicianos até o 
momento presente, realçando os novos modos 
de atuação. Ela conta com uma subseção na 
qual analisamos as práticas e desempenho de 
tais organizações paramilitares na produção da 
cidade, especialmente na construção e controle 
de moradias em áreas populares. Na segunda 
seção, situamos o debate sobre experiências 
e modelos de gestão comunitária da terra e 
suas potencialidades no Brasil, com ênfase nas 
cooperativas habitacionais e TTCs. A terceira 
seção explora as potencialidades de mode-
los alternativos de gestão e moradia diante da 
problemática das milícias, bem como alguns de-
safios enfrentados por eles. Nas considerações 
finais, apresentamos um balanço dos argumen-
tos e refletimos os possíveis desdobramentos 
de pesquisa. 

Para atender aos objetivos do trabalho, 
lança-se mão de duas metodologias: primeiro, 
uma revisão bibliográfica, a fim de reconstituir 
as milícias e sua evolução no mercado imobiliá
rio, bem como delimitar o conceito de gestão 
comunitária da terra e as formas de mora-
dia que procuram promovê-la; e segundo, de 
maneira complementar, um levantamento e 
acompanhamento das notícias na mídia acerca 
do mercado imobiliário, do controle dos con-
domínios do Programa Minha Casa Minha Vida 
(MCMV) e a gestão das microrregulações de-
sempenhadas nesses empreendimentos.

O intuito do presente trabalho não é ofe-
recer uma “saída” para o problema do domínio 
miliciano sobre o território, mas sim explorar e 
refletir sobre novos caminhos e possibilidades. 
Espera-se que a investigação da relação entre 
a gestão comunitária da terra e as formas de 
controle territorial armado possa contribuir 
tanto para o desvendamento dos negócios das 
milícias quanto para novas apreensões que 
caminhem no sentido da construção do direito 
à cidade.  

A evolução das milícias             
no Rio de Janeiro

Data-se que a emergência das milícias está vin-
culada aos esquadrões da morte e grupos de 
extermínio surgidos na década de 1960, princi-
palmente na Baixada Fluminense (Alves, 2003; 
Manso, 2020). Dessa forma, compreende-se 
que as milícias surgem a partir da convergência 
de práticas e experiências ao longo da segunda 
metade do século XX, dentre as quais podemos 
exemplificar: grupos de matadores, corrupção 
policial, repressão militar, atuação junto ao jo-
go do bicho, clientelismo, participação direta ou 
indiretamente na política e relações com as es-
feras estatais (Barbosa Filho, 2023). E, a respeito 
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disso, a Baixada Fluminense, periferia da região 
metropolitana do Rio de Janeiro, congrega to-
dos esses elementos. 

A precária infraestrutura urbana, ausên-
cia de leis, agentes de segurança e fiscalização 
às ações destes permitiram que formas alter-
nativas de gestão dos problemas urbanos e dos 
conflitos surgissem e materializassem a violên-
cia como garantia da ordem e de um mercado 
lucrativo de compra e venda de segurança. 

A constatação da região como “terra 
de ninguém”, onde “a lei do gatilho [era] tão 
natural quanto a lei da gravidade” (Alves, 2003, 
p. 41), colocava um problema concreto e amea-
çador para comerciantes e moradores, qual se-
ja, os furtos, roubos e outros tipos de “desvios”. 
Desse modo, a partir de uma demanda local, 
grupos de matadores começaram a se articular 
contra os assaltos na região, tendo em seu “cor-
po administrativo” policiais com respaldo dos 
órgãos de repressão da ditadura militar: “uma 
milícia calcada no uso privado do aparato da 
Justiça era mantida pelos recursos públicos do 
estado” (Alves, 2002, p. 62). 

A aceitação local crescia por meio do en-
tendimento de que os matadores “ordenavam” 
os territórios via atos corretivos, agindo contra 
os que roubavam, os que criavam arruaças na 
vizinhança, contra “vagabundos” e todos os de-
mais “marginais”, nunca agindo contra trabalha-
dores e “pessoas de bem”. No entanto, diversas 
chacinas foram empreendidas no período, vá-
rios cemitérios clandestinos foram descobertos 
e, desse modo, a violência passou a ser vista e 
interpretada como parte constitutiva da Baixa-
da Fluminense, como elemento estrutural e es-
truturante (Rodrigues, 2017). 

Inicialmente, poucos funcionários do 
Estado se associaram a esses grupos, o que se 
modificou ao longo das décadas. Diferentemen-
te do modus operandi atual das milícias que do-
minam e gerem um território, antigamente os 
grupos atuavam por toda a Baixada Fluminense, 

sem limites ou fronteiras criadas por outros gru-
pos ou facções. Acrescenta-se ainda o apoio – 
seja com execuções e/ou intimidações – a can-
didatos que pleiteavam cadeiras no legislativo 
ou executivo, e a forte vinculação com o jogo 
do bicho, a partir de serviços de segurança aos 
bicheiros e suas respectivas bancas de jogo. 
Destaca-se que as ações desses grupos se anco-
ravam, fundamentalmente, na lógica do medo 
e da violência explícita, com pouca mediação. 
Adotavam a morte como atributo síntese de re-
solução de conflitos, eram “mais próximos dos 
pistoleiros sertanejos do que negociantes da 
segurança hoje encontrados na cidade” (Zaluar 
e Conceição, 2007, p. 91). Nesse período, a capi-
laridade ainda era baixa, as práticas difusas, os 
mercados incipientes e desarticulados e a inser-
ção política era feita de forma indireta. 

A partir da década de 1980, com as múl-
tiplas reivindicações de novos atores urbanos, 
o enfraquecimento da Ditadura empresarial-
-militar, a proposta de enfrentamento dos ho-
micídios em favelas e periferias do primeiro 
mandato de Leonel Brizola, bem como a exposi-
ção nos meios midiáticos de mortes, chacinas e 
torturas, os grupos de extermínio iniciaram um 
processo de autonomização perante o aparelho 
policial. Ou seja, policiais civis e militares trans-
formaram-se em agenciadores dos serviços des-
ses grupos, continuando envolvidos, mas não 
tão diretamente, e observando, no período, o 
surgimento de um mercado competitivo de se-
gurança com vários novos grupos atuantes. 

Nesse processo, Alves (2002 e 2003) des-
taca um movimento de periferização dos grupos 
de extermínio, isto é, a expansão e capilaridade 
de grupos para outros bairros dos municípios da 
Baixada Fluminense, atuando a partir de então 
como organização daquele território em ques-
tão e não mais como um grupo “itinerante” que 
atuava em toda a região. A divisão espacial dos 
domínios e, por conseguinte, o que vem a rebo-
que disso (curral eleitoral, venda de segurança, 
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entrelaçamento com a contravenção, etc.) são 
as primeiras modificações substantivas nos gru-
pos que antes atuavam de maneira difusa. Ora, 
o grupo se vinculava a determinado local e se 
postava como defensor dos interesses da popu-
lação e contra ladrões e bandidos, explorando 
a moral, a conduta correta e os bons costumes. 

A entrada na política institucional se tor-
nou um caminho vislumbrado por muitos (ex) 
matadores, dadas as vantagens da imunidade 
parlamentar ante a justiça e os múltiplos bene-
fícios atrelados à máquina pública que pode-
riam ser acionados para aumentar suas zonas 
de interesse e, consequentemente, elevar seus 
ganhos financeiros. 

Na Baixada Fluminense, no início dos 
anos 1990, membros de grupos de extermínio, 
sob o binômio violência-clientelismo, foram 
eleitos para o legislativo e para o executivo lo-
cal (prefeitos e vereadores). Enquanto isso, na 
favela de Rio das Pedras, na Zona Oeste da cida-
de do Rio de Janeiro, surgia um “tipo ideal” de 
milícia, muito mais preocupada com a legitimi-
dade e aceitação local. Ou seja, a forma clássica 
de intimidação e emprego da força física deu 
lugar a uma forma mais branda, menos agres-
siva e mais propagandeada – o que não quer 
dizer que a coação deixasse de existir. Em Rio 
das Pedras, milicianos exaltavam a inexistência 
de tráfico de drogas, comparando-a com outras 
favelas, realçavam os trabalhos “sociais” para 
crianças (principalmente pautados no esporte e 
na distribuição de brinquedos) e discutiam com 
a população sobre os problemas e as necessida-
des locais. Esse processo buscava estruturar e 
constituir a confiança da população e colocar os 
milicianos no poder público como “porta-vozes 
da comunidade”. Paralelamente a essa atua-
ção, as receitas desses grupos multiplicaram-se 
significativamente, a partir de uma cartilha de 
serviços cada vez mais diversificada, que incluía 
atividades como: comércio de botijões de gás, 

cobrança de taxas de segurança a comerciantes, 
vendas de terrenos ilegalmente, formação de 
oligopólios de transporte alternativos, venda de 
materiais de construção, dentre outras.

O problema em torno da segurança pú-
blica e das facções – leia-se, tráfico de drogas – 
preenchia diariamente os discursos políticos e 
as capas de jornais e revistas, com abundância 
de sensacionalismo e histrionismo, na procura 
de uma figura salvadora versus um vilão (geral-
mente aquele nomeado como inimigo número 
um pelos governantes). Por um lado, a “batalha” 
contra o tráfico varejista de drogas construía le-
gitimidade social para as milícias ante a popula-
ção local, que se via livre da “degradação” das 
substâncias ilícitas, das operações policiais e dos 
confrontos envolvendo facções rivais; por outro, 
representantes das milícias se inseriam, de for-
ma cada vez mais intensa, nas esferas estatais, 
dando, mesmo que de longe ou indiretamente, 
suporte aos grupos milicianos (Barbosa Filho, 
2021). Nesse momento, a imprensa passou a 
valer-se da palavra “milícia” ao invés de “grupos 
armados” e outras adjetivações para represen-
tar uma nova nomenclatura de organização que 
se estruturava em algumas áreas do estado, o 
que se conformava como uma “alternativa real” 
à violência e ao crime organizado. 

Segundo Alves (2008), durante pratica-
mente duas décadas, esses grupos se desenvol-
veram à sombra, sem atuações e intervenções 
das forças de segurança pública, o que permitiu 
sua expansão em termos econômicos, políticos, 
bélicos, territoriais e hegemônicos, efetivando 
parcerias sofisticadas com outros grupos mi-
licianos e com esferas do poder público. Isso 
trouxe mais uma questão para o autor: o entre-
laçamento e o aspecto indiscernível entre o que 
é Estado e o que é crime organizado, ou melhor, 
“até que ponto o próprio Estado encontra-se 
envolvido no crime, ou mesmo, promove e or-
ganiza o crime” (ibid., p. 37).
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Efetivamente, as milícias só ganharam vi-
sibilidade enquanto problema a partir de 2007, 
com a tortura de três jornalistas na favela do 
Batan, em Realengo, na Zona Oeste do Rio de 
Janeiro, fato que levou à criação da CPI das Mi-
lícias em 2008, quando houve uma descrição 
pormenorizada desses grupos e de suas dinâ-
micas. Desde então, um esforço substantivo foi 
empregado no intuito de desnudar as formas 
de ação das milícias, suas configurações e suas 
reconfigurações, com ênfase nos estudos de 
Hirata et al. (2022), Santos Junior et al. (2022) 
e Carvalho, Rocha e Da Motta (2023), além das 
notícias da imprensa. Ainda assim, a fim de con-
ceituar tais grupos no tempo presente, pode-
mos lançar mão da definição “consagrada” de 
Cano e Iott (2008), que congrega algumas práti-
cas que persistem ao longo do tempo: 

1) O controle de um território e da po-
pulação que nele habita por parte de um 
grupo armado irregular;
2) O caráter em alguma medida coa-
tivo desse controle dos moradores do 
território;
3) O ânimo de lucro individual como mo-
tivação principal dos integrantes desses 
grupos;
4) Um discurso de legitimação referido à 
proteção dos habitantes e à instauração 
de uma ordem que, como toda ordem, 
garante certos direitos e exclui outros, 
mas permite gerar regras e expectativas 
de normatização da conduta;
5) A participação ativa e reconhecida de 
agentes do estado como integrantes dos 
grupos. (Ibid., p. 59)

Não obstante essa definição, destaca-se 
que as milícias são grupos de alta mutabilida-
de, agindo de diferentes formas, em diferentes 
contextos e com cartilhas de serviços bastante 
variadas, o que coloca uma grande agenda de 
pesquisa para os próximos anos e o desafio de 
explicitar algumas novas atividades e reconfi-
gurações, tais como: (a) expansão para novas 
áreas da região metropolitana e interior do 

estado; (b) união com o tráfico de drogas, con-
formando o que se tem nomeado de narcomilí-
cia; (c) produção e exploração do mercado imo-
biliário e dos serviços urbanos; e (iv) cooptação 
das associações de moradores. 

Seguindo o intuito do texto, exploramos 
a seguir a produção e exploração do mercado 
imobiliário, tomando, para tanto, as notícias na 
mídia, relatórios e outras referências que contri-
buem para a compreensão do fenômeno. 

A exploração miliciana                       
do mercado urbano-imobiliário

O desvendamento da expansão das milícias re-
lacionado ao processo de crescimento da fron-
teira urbano-imobiliária pela região metropoli-
tana do Rio de Janeiro, através da grilagem de 
terras, formação de loteamentos legais e ilegais 
e outras operações emuladas por esses grupos 
armados, começou no final da década de 2010, 
por meio do trabalho de Silva, Fernandes e Bra-
ga (2008), apontando que novos processos de 
territorialização criminal, implementada pelos 
“empreendedores-imobiliários”, alteravam a 
paisagem das favelas e áreas periféricas e que 
a apropriação violenta da renda da terra por 
agentes criminais oferecia uma oportunidade 
de alavancagem das suas atividades. Todavia, o 
que era apenas uma atribuição entre outras se 
tornou uma grande atividade lucrativa. 

O relatório A expansão das milícias no Rio 
de Janeiro: uso da força estatal, mercado imo-
biliário e grupos armados (2021), coproduzido 
pelo Observatório das Metrópoles (Ippur/UFRJ) 
e o Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos 
(Geni/UFF), evidenciou que, no trânsito entre o 
legal e o ilegal, formal e informal e lícito e ilíci-
to, as milícias obtêm uma dupla vantagem, uma 
política e a outra econômica. A partir do cruza-
mento dos dados do Mapa dos Grupos Arma-
dos, produzido pelo Geni e pelo Datalab Fogo 
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Cruzado (Hirata e Couto, 2022), com os dados 
das operações policiais, chegou-se à constata-
ção de que nas áreas onde há concentração de 
milícias ocorreram, no período de 2007-2020, 
poucas operações policiais em contraste com as 
áreas dominadas por facções do comércio vare-
jista de drogas. Esta seria a vantagem política, 
ou seja, territórios de milícias são menos atin-
gidos pela repressão policial. De forma similar, 
levantamento realizado por Igor Mello e Lola 
Ferreira durante três anos, publicado no portal 
UOL, em 2020, sob o título “As mãos invisíveis 
da milícia”,¹ concluiu que apenas 88 tiroteios en-
volvendo policiais ocorreram em áreas controla-
das por milícias (2,97% do total), ao passo que 
2.333 tiroteios envolvendo policiais ocorreram 
em áreas controladas por facções do tráfico va-
rejista (78,8% do total). E, não por acaso, a sen-
sação de “tranquilidade” atrelada à quantidade 
de tiroteios é um dos fundamentos da “moral 
miliciana” e de sua legitimidade (Araújo Silva, 
2017; Hirata et al., 2022). Atinente às vantagens 
econômicas, os autores do relatório analisaram 
o Mapa dos Grupos Armados conjuntamen-
te com os dados da Secretaria de Urbanismo 
do Rio de Janeiro (SMU) sobre licenciamen-
to e regularização de edificações, chegando à 
conclusão de que, no período de 2009-2019, as 
áreas sob o jugo miliciano – fundamentalmen-
te na Zona Oeste – apresentam a maior taxa de 
unidades imobiliárias licenciadas e regulariza-
das. Ou seja, no trânsito entre o legal e o ilegal, 
a milícia constrói uma forte e complexa ossatura 
com a finalidade de ganhos financeiros atrela-
dos ao crescimento urbano. 

As milícias compram terrenos – geralmen
te a preços bem abaixo dos de mercado –, 
expulsam moradores de suas residências em 
favelas e periferias, e expandem a fronteira 
urbano-imobiliária para áreas de proteção am-
biental² ou com pouca densidade urbana, com 
a condescendência de órgãos de fiscalização. 
Consequentemente, constroem prédios, casas 

geminadas, pequenos e médios condomínios 
e quitinetes, alternando de acordo com a loca-
lidade o padrão arquitetônico, entre moradias 
para pobres ou uma feição de classe média, 
porém de baixa qualidade e muitas vezes sem 
os documentos legais obrigatórios, como o Re-
gistro Geral de Imóvel (RGI), além de engrossar 
o caldo do nítido processo de verticalização de 
áreas pobres. 

Essa forma de atuação poderia ser clas-
sificada como “produção habitacional própria”, 
isto é, a produção direta de unidades habitacio-
nais – atuando sempre nas fronteiras porosas 
do legal e ilegal. Notícias da imprensa despon-
taram no momento em que dois prédios desa-
baram no bairro da Muzema, na Zona Oeste do 
Rio de Janeiro, vitimando mais de 10 pessoas. 
As investigações indicam que a milícia local foi 
responsável pela construção dos prédios (BBC 
News Brasil, 2019). Após o desabamento, novos 
casos vieram à tona e ações do poder público 
foram empreendidas, como a demolição de dois 
condomínios construídos por grupos milicianos 
no Parque Estadual da Pedra Branca, em Sena-
dor Camará (Araújo, G., 2021), na Zona Oeste 
do Rio de Janeiro, ou ainda na comunidade de 
Rio das Pedras, também Zona Oeste do Rio de 
Janeiro, com a demolição de um prédio, locali-
zado em área pública, avaliado em 2 milhões de 
reais (Enfoco, 2021). 

Outra forma que pode ser acionada dian-
te da ação no mercado urbano-imobiliário das 
milícias é o “controle da produção habitacional 
promovida pelo poder público”. Nessa modali-
dade, os grupos milicianos exercem o domínio 
sobre os conjuntos habitacionais produzidos 
pelo Estado, notadamente o controle sobre os 
conjuntos produzidos no âmbito do programa 
MCMV ou do programa Casa Verde e Amarela, 
do governo federal sob a gestão de Jair Bolsona-
ro. Um levantamento realizado pelo Observató-
rio das Metrópoles (2022) junto aos jornais dis-
poníveis na rede de internet revela denúncias 
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de controle territorial por grupos armados em 
67 dos 106 empreendimentos do programa 
MCMV faixa 1, destinado à população de mais 
baixa renda, sendo 45 denúncias envolvendo as 
milícias e 22 envolvendo facções do tráfico de 
drogas, considerando-se o período de 2015 a 
2022. Todavia, quando se agrupam os empreen-
dimentos por endereço – dado que muitos con-
domínios estão um ao lado do outro, mas com 
nomes diferentes em razão do contrato –, iden-
tificam-se 37 conjuntos do programa MCMV no 
município do Rio de Janeiro, dos quais se cons-
tataram denúncias vinculadas às milícias em 19 
(52%) e a grupos do tráfico de drogas em 6 con-
juntos (16%), o que revela que apenas em 12 
conjuntos não ocorreram denúncias veiculadas 
pela imprensa.

Os conjuntos habitacionais do programa 
MCMV dominados pelos grupos armados se-
guem a lógica do controle territorial. Em outras 
palavras, um conjunto situado em um bairro 
dominado por determinado grupo armado tem 
uma forte tendência de também ser apropriado 
por esse mesmo grupo, tendo sua gestão e seus 
serviços subordinados a ele. As disputas territo-
riais também afetam o controle dos condomí-
nios, ou seja, quando o controle armado da área 
passa para outro grupo – seja entre grupos mili-
cianos, seja entre facções do varejo de drogas –, 
as dinâmicas de gestão também se modificam. A 
Figura 1 revela que a maior parte dos conjuntos 
do programa MCMV faixa 1 foi construída em 
territórios dominados pelas milícias, o que expli-
ca o seu controle sobre a maior parte deles.

Figura 1 – Distribuição dos Conjuntos MCMV com denúncias de controle
por grupo armado por território dominado por grupo faccional – Rio de Janeiro, 2022

Fonte: Mapa dos Grupos Armados – Geni/UFF, Fogo Cruzado (Hirata e Couto, 2022); Denúncias de controle 
sobre os conjuntos MCMV – informações da imprensa levantadas pelo Observatório das Metrópoles – 
2015-2022.
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As denúncias revelam a amplitude do 
controle exercido pelos grupos milicianos nes-
ses conjuntos habitacionais. A gestão e as mi-
crorregulações nas unidades residenciais são 
realizadas a partir de diversas estratégias, como 
a venda de serviços clássicos da cartilha milicia-
na (segurança privada, gás, gatonet, etc.), o pa-
pel estabelecido entre a administração das resi-
dências (síndicos) e os milicianos – no qual, em 
alguns casos, os próprios milicianos são os síndi-
cos – e, além disso, a utilização dos espaços co-
letivos para benefício privado –áreas de lazer e 
ruas de circulação interna tornam-se potenciais 
espaços de construção de quitinetes e lojas. 

A partir de notícias na mídia, que hoje 
possuem centralidade relevante na dissemina-
ção de percepções, fatos e análises sobre vio-
lência urbana, ilegalismos e segurança pública, 
bem como na orientação dos atores sociais, 
percebe-se que, além do controle interno dos 
condomínios (via taxas e serviços), os milicianos 
regulam quem pode permanecer morando e 
quem não pode, diante das tarifas cobradas, ou 
seja, caso não se efetue o pagamento das taxas 
de serviço no prazo estabelecido, o grupo expul-
sará os moradores e colocará à venda o imóvel. 
Sem embargo, não raras vezes, a “justificativa” 
de expulsão de residentes pela inadimplên-
cia não é acionada, sendo empregado o modo 
clássico da intimidação, impondo o esvaziamen-
to das residências pelo uso explícito da força 
(GazetaWeb, 2019). Os grupos milicianos ainda 
“medeiam” compras e vendas, cobrando de 
10% a 50% do valor da venda dos imóveis em 
seus territórios (Benmergui e Gonçalves, 2019, 
p. 382), possuindo pleno controle de todas as 
transações e contabilizando casas passíveis de 
apropriação e novos moradores para oferece-
rem seus “serviços”.

Deve-se dizer ainda que a presença mi-
liciana nos condomínios do MCMV não é um 
caso isolado, mas sim uma tendência que vem 
se consolidando na cesta de atividades desse 

grupo e confirma a complexidade de articula-
ção. Na tônica de expandir suas influências e 
legalizar suas ações, denúncias divulgadas no 
jornal CNN Brasil indicam que a milícia chegou 
a criar uma associação de moradores no intui-
to de acionar a Defensoria Pública da União (e 
quando necessário outros órgãos cabíveis) para 
assegurar o acesso de moradores das comuni-
dades a habitações do MCMV (Resende, 2020). 
Esse esforço e trânsito entre o legal e o ilegal 
não são aleatórios e tampouco estruturados 
para ajudar os moradores, mas, ao contrário, 
evidenciam a sofisticação, a articulação e a in-
serção em espaços impenetráveis por outros 
grupos criminosos. Portanto, diante de tal buro-
cracia, pode-se vislumbrar a necessidade de um 
corpo técnico especializado para gerir e promo-
ver a entrada dos milicianos nas esferas legais 
do setor público. 

Ou seja, as milícias atuam nas tramas do 
legal e do ilegal, do lícito e do ilícito, do formal 
e do informal (Telles, 2010), com apoio da insti-
tucionalidade, se apropriando de condomínios 
legais do governo ou em residências comuns 
de áreas populares. Nota-se que essa atuação 
vem se configurando como uma forma própria 
de gestão imobiliária, que se beneficia da au-
sência de um controle efetivo do território por 
parte dos seus residentes originários. É o caso 
da apropriação miliciana dos condomínios do 
MCMV, que ocorre praticamente sem resis-
tência e por vezes acaba preenchendo uma 
“lacuna” de uma gestão inexistente.

Diante desse cenário, em que o domínio 
miliciano sobre o espaço urbano envolve uma 
forma própria de gestão territorial, nas fron-
teiras do legal e o ilegal, torna-se necessária a 
busca por novas possibilidades de resistência, 
práticas que possam rivalizar a apropriação 
dos territórios populares pela milícia (Barbosa 
Filho, 2025). A partir da compreensão de que 
o controle das milícias é mais facilmente im-
posto sobre territórios desmobilizados, sem 



Utanaan Reis Barbosa Filho, Felipe Litsek

Cad. Metrop., São Paulo, v. 28, n. 65, e6564199, jan/abr 202610 de 22 

uma organização comunitária madura e redes de 
apoio preexistentes, vale olhar para outras for-
mas de gestão da terra, pautadas por um maior 
grau de protagonismo dos moradores e a presen-
ça de assessoria técnica e organizações parceiras. 
A esse tema se dedicam as próximas seções.

A gestão comunitária da terra   
e a produção social do habitat

O que tomamos aqui por gestão comunitária 
da terra diz respeito a uma série de práticas 
habitacionais concebidas, executadas e geri-
das por grupos populares, de forma coletiva. 
Em geral, essas iniciativas buscam romper com 
uma lógica de produção e gestão habitacional 
pautada pelo lucro, que reforça o valor de troca 
da moradia e seu potencial como ativo finan-
ceiro, em detrimento de seu valor de uso como 
direito fundamental. 

Experiências de habitação de gestão co-
munitária costumam operar por fora da duali-
dade Estado-mercado. Isso não quer dizer que 
estão totalmente isoladas do contato com essas 
duas esferas – em diversos casos vemos uma 
interlocução ativa com o poder público e agên-
cias privadas, especialmente para obtenção de 
financiamento –, mas sim que o protagonismo 
da produção e administração da habitação é 
dos próprios agentes envolvidos na sua concep-
ção (Ortiz, 2012). Ao olharmos para os princi-
pais atores que trabalham com esses modelos, 
encontramos movimentos sociais, associações 
e cooperativas sem fins lucrativos e moradores 
autônomos organizados coletivamente. 

Outro elemento importante dessas expe-
riências é uma lógica coletiva que se estabele-
ce (em maior ou menor grau) e rege todas as 
etapas da produção do habitat, passando pelo 
planejamento, construção, gestão e uso que se 
faz do território. Muitos se valem de formatos 

de propriedade coletiva para formalizar seus 
direitos fundiários (Nahoum, 2011), bem como 
criam definições claras dos limites do uso da 
terra, previstos em regramentos que, via de re-
gra, são construídos e aprovados pelos próprios 
moradores. A governança do território também 
costuma ser realizada de forma participativa, 
residentes e parceiros externos são encorajados 
a participar do dia a dia da gestão comunitária.

Ao romperem com uma visão especula
tiva da terra urbana, arranjos habitacionais co-
letivos têm o potencial de apresentar alterna-
tivas à mercadorização e à financeirização do 
solo. O objetivo central não é extrair renda da 
terra urbana, mas sim garantir que o território 
sirva a toda uma comunidade e que eventuais 
processos de valorização imobiliária não sejam 
apropriados individualmente. Vemos nessas ini-
ciativas uma preocupação com a garantia de ha-
bitação acessível economicamente para famílias 
de baixa renda, incapazes de acessar a moradia 
através dos mecanismos de mercado formais. 

Mas qual é a presença efetiva de experiên
cias de gestão comunitária da moradia no Bra-
sil? Em análise do histórico da produção social 
da moradia no planejamento urbano brasileiro, 
Krause e Balbim (2014) identificam experiências 
isoladas e pontuais voltadas para a produção 
habitacional por meio de agentes sociais como 
moradores e assessores técnicos, com pouca in-
serção na política pública habitacional:

A dimensão do esforço e a retrospecti-
va da produção habitacional e da cida-
de permitem apontar a importância da 
produção social da moradia como for-
ma historicamente pouco reconhecida 
e incorporada pela política pública, mas 
extremamente difundida no sentido das 
nossas cidades reais e nos anseios de 
nossos movimentos sociais. (Ibid., p. 12) 

Experiências de gestão comunitária da 
moradia foram praticadas historicamente por 
grupos populares e movimentos sociais no Bra-
sil, ainda que contando com pouco estímulo 
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da política habitacional. Elas oferecem novas 
abordagens para encarar a problemática da 
moradia, tomando moradores como agentes da 
política, e não apenas beneficiários. Para além 
da provisão habitacional – que rompe com o bi-
narismo entre mercado e poder público –, esses 
modelos vêm desenvolvendo formas alternati-
vas de organização e gestão do espaço.

Além disso, o aprofundamento do con-
trole comunitário sobre o território tem o po-
tencial de dificultar a apropriação forçada por 
grupos de poder paralelo, como as milícias. 
Um grau mais elevado de organização coletiva, 
a existência de redes de apoio estruturadas e 
a articulação com organizações parceiras que 
atuam sobre a terra são elementos que propor-
cionam uma maior proteção contra ameaças 
externas de cooptação. Comunidades mobiliza-
das erguem obstáculos adicionais para tentati-
vas de controle territorial por grupos com inte-
resses próprios.

Para uma compreensão maior acerca das 
práticas de gestão comunitária da terra, vamos 
analisar dois modelos no presente artigo: as 
Cooperativas Habitacionais e os TTCs. 

Cooperativas Habitacionais

As Cooperativas Habitacionais existem em di-
versos países do mundo, assumindo formatos 
muito diferentes. Algumas experiências são 
voltadas apenas para a construção de novas 
unidades, enquanto outras também se voltam 
para sua gestão futura; algumas funcionam com 
um grau elevado de independência, enquanto 
outras atuam em parceria com o poder público 
ou o setor privado (em termos de financiamen-
to ou subsídios). Em alguns casos, a proprieda-
de dos imóveis fica sob o nome da cooperativa, 
e em outros as unidades são individualizadas 
e distribuídas entre os membros. Seja qual 

for o formato adotado, podemos dizer que a 
cooperativa possui pelo menos dois pontos-
-chave: a adoção de modelos de propriedade e/
ou governança coletiva do território e uma pro-
dução e gestão habitacional que não se orien-
ta pela dinâmica de mercado (Baiges, Ferreri e 
Vidal, 2020). 

As primeiras experiências são datadas 
do final do século XIX, e hoje a prática do coo
perativismo habitacional está amplamente 
consolidada no mundo. Em alguns países, mo-
radias construídas e geridas por cooperativas 
representam uma porção significativa do esto-
que habitacional total. Ao atuarem por fora da 
provisão habitacional via mercado formal, ou 
da dependência do setor público na constru-
ção de unidades (frequentemente limitada ou 
inexistente), as cooperativas muitas vezes têm 
se apresentado como a única solução para a ga-
rantia do direito à moradia adequada a pessoas 
com baixo poder aquisitivo. 

Na América Latina, cabe destacar a expe-
riência de cooperativas habitacionais de ajuda 
mútua, bastante presentes no Uruguai. Inspi-
rado nas cooperativas suecas dos anos 1960, e 
nos valores dos movimentos indígenas latino-
-americanos, esse sistema carrega uma série de 
princípios fundamentais, dentre eles: (1) a auto-
gestão na construção e gestão habitacional; (2) 
a propriedade coletiva da terra e das unidades 
habitacionais, no nome da cooperativa, de for-
ma a impedir processos de gentrificação e espe-
culação; (3) a ajuda mútua entre os cooperados, 
em todas as fases do projeto; e (4) a assistência 
técnica integral, sob uma perspectiva multidisci-
plinar (Arnold e Quintas, 2020). 

A partir dos esforços da Federación Uru-
guaya de Cooperativas de Vivienda por Ayuda 
Mutua (Fucvam), o modelo das cooperativas 
de ajuda mútua está em constante dissemina-
ção pelo mundo. Hoje encontramos iniciativas 
de replicação do modelo na América Latina, em 
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países como México, Bolívia e Chile, e mesmo 
em regiões mais distantes como o Sul Asiático e 
algumas partes do continente africano.

No Brasil, vale ressaltar a experiência da 
União Nacional por Moradia Popular (UNMP), 
protagonizando o movimento cooperativis-
ta baseado em princípios como a autogestão 
habitacional. A partir de práticas de mutirão e 
autoconstrução de unidades habitacionais, os 
conjuntos construídos com apoio do movimen-
to popular carregam elementos como o prota-
gonismo dos moradores, gestão comunitária 
e uma abordagem não especulativa da terra 
urbana (Lopes et al., 2019). Parte dessas inicia-
tivas foi financiada com recursos da Caixa Eco-
nômica Federal, no âmbito do programa Minha 
Casa Minha Vida-Entidades.² 

No Rio de Janeiro, ainda são poucos em 
escala os exemplos concretos de práticas de 
cooperativismo habitacional. Em parte, isso se 
explica pelo baixo índice de financiamento a 
essas iniciativas e a escolha pela produção de 
conjuntos de grande porte como política habi-
tacional, evidenciada pelo Programa MCMV. No 
entanto, vale mencionar alguns como a Coope-
rativa Shangri-lá (Lima, 2023) – primeira do Rio 
de Janeiro – e o Grupo Esperança (Bordenave, 
2022), ambas situadas em Jacarepaguá, Zona 
Oeste do Rio de Janeiro. Para incentivar a pro-
dução habitacional autogestionária, em 2021 
foi proposto o Projeto de Lei da Autogestão,³ 
que busca angariar recursos e regulamentar a 
prática, reivindicando seu espaço e relevância 
na política habitacional.

Termo Territorial Coletivo 

O Termo Territorial Coletivo (TCC) – ou 
Community Land Trust – é um modelo de ges-
tão coletiva do território caracterizado pela se-
paração entre a propriedade da terra (coletiva) 
e a propriedade das construções (individual). 

O objetivo principal é retirar o território do 
mercado imobiliário, garantindo moradia aces-
sível economicamente de forma contínua e se-
gurança da posse às comunidades.

As origens do TTC remontam ao movi-
mento por direitos civis e justiça racial nos Esta-
dos Unidos, nos anos 1960. De início, foi pensa-
do como um mecanismo de aquisição de terras 
agrícolas para a subsistência e desenvolvimento 
econômico de comunidades negras marginali-
zadas pela política de segregação. A partir dos 
anos 1980, o modelo chega às cidades norte-
-americanas, adaptando-se ao novo contexto 
e passando a responder a novos objetivos, em 
especial a garantia de moradia acessível econo-
micamente. É nesse momento que o instrumen-
to é consolidado e se dissemina com rapidez 
(Davis, 2010).

Atualmente, encontramos TTCs em di-
versas partes do mundo, a maioria em países 
do norte global. Em 2017, o TTC foi reconheci-
do pela Nova Agenda Urbana como uma opção 
de moradia sustentável e acessível, devendo 
ser apoiada pelos estados, fato que contribuiu 
para sua replicação em outros lugares. Recente-
mente, o modelo vem sendo adotado em países 
do Sul Global, passando a ser utilizado no con-
texto de assentamentos informais que passam 
por um processo de regularização fundiária, a 
partir de casos consolidados no Quênia e Por-
to Rico e iniciativas em andamento na Bolívia, 
Bangladesh e Brasil.

A ampla difusão do TTC pelo mundo só 
foi possível graças à sua natureza flexível, o que 
permite sua adaptação para diferentes contex-
tos. No entanto, algumas características funda-
mentais precisam ser observadas em qualquer 
situação, e aqui elencamos cinco delas: (1) ade-
são espontânea de seus membros; (2) terra de 
propriedade coletiva; (3) casas e construções de 
titularidade individual; (4) gestão comunitária 
do território; e (5) acessibilidade econômica da 
moradia (Antão e Ribeiro, 2020).
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A respeito da propriedade coletiva da ter-
ra, alguns esclarecimentos precisam ser feitos. 
Em todo TTC, a terra é de titularidade de uma 
organização sem fins lucrativos, composta e ge-
rida pelos moradores, cujo objetivo é adminis-
trar o território a partir das diretrizes expressas 
no regramento interno. Essa organização não 
pode vender a terra ou dá-la em garantia, que 
por sua vez é retirada do mercado, e apenas 
as construções podem ser negociadas – o que 
reduz o custo da moradia (Guimarães, Diacon e 
Clarke, 2005). 

Experiências com o TTC pelo mundo 
vêm demonstrando o potencial do modelo em 
garantir segurança da posse aos residentes, 
protegendo-os tanto de tentativas de remoção 
perpetradas pelo Estado quanto de processos 
de gentrificação e especulação imobiliária, que 
ameaçam a permanência de comunidades em 
seus espaços. O controle comunitário sobre o 
território – aliado a uma governança coletiva 
que pode contar com o apoio de técnicos ex-
ternos, membros do poder público, etc. – busca 
oferecer um maior protagonismo aos morado-
res na definição dos rumos do seu desenvolvi-
mento. Nesse sentido, destaca-se a experiência 
de Porto Rico, em que oito comunidades situa-
das em área valorizada da capital do país, San 
Juan, passaram por um processo de regulariza-
ção fundiária e adotaram o TTC como modelo 
para a gestão de seu território, experiência em-
blemática que demonstrou o potencial do mo-
delo para favelas⁴ (Algoed et al., 2018).

No Brasil, ainda não há um TTC em fun-
cionamento. O modelo vem recebendo atenção 
por pesquisadores, gestores públicos e mem-
bros de movimentos sociais por seu potencial 
de contribuir com a provisão de moradia aces-
sível economicamente e a manutenção de espa-
ços sob controle efetivo dos moradores. Recen-
temente, o TTC foi incluído entre os instrumen-
tos da política urbana do novo Plano Diretor 
do Rio de Janeiro (PLC 44/2021), além de já ter 

sido aprovado no Plano Diretor de São João de 
Meriti (município da região metropolitana do 
Rio de Janeiro). Atualmente, há um projeto em 
curso⁵ no Rio de Janeiro que procura viabilizar 
a implementação do modelo, trabalhando com 
algumas comunidades interessadas e buscando 
criar condições institucionais mais favoráveis 
para sua adoção. 

A gestão comunitária da terra 
ante o controle miliciano

Antes de elencar e explorar algumas caracte-
rísticas de experiências de gestão comunitária 
da terra e da moradia que podem dificultar o 
controle miliciano sobre territórios populares, 
é preciso apontar alguns desafios que a milícia 
impõe sobre essas práticas. 

Em primeiro lugar, iniciativas de produção 
e gestão habitacional pautadas pela gestão co-
munitária – como as Cooperativas Habitacionais 
e os TTCs – dependem de uma mobilização ati-
va dos moradores para serem bem-sucedidas. 
Estes são os protagonistas nos rumos da go-
vernança territorial, devendo ter liberdade na 
escolha de definições que contemplem seus 
desejos. A premissa para um efetivo controle 
comunitário sobre a terra é um grau elevado de 
participação dos moradores nas decisões que 
afetem a organização do espaço e as relações 
entre seus habitantes.

Sendo assim, em territórios em que os 
moradores se sintam constrangidos a colocar 
seus interesses, ou mesmo coagidos a defen-
der outras demandas, a mobilização comunitá-
ria estará em constante risco, afetando o bom 
funcionamento da gestão territorial. Como se 
viu anteriormente, a milícia vale-se de diversas 
estratégias para cooptar agentes envolvidos na 
organização territorial, desde a difusão de dis-
cursos que alimentam certa legitimidade de sua 
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atuação ao uso da força bruta e ameaças de le-
são à integridade física. Há que se esperar que 
haja tentativas similares de cooptação em es-
paços geridos coletivamente a partir de coope-
rativas ou TTCs, que não estão completamente 
imunes a esse risco. 

Experiências de gestão comunitária da 
terra enfrentam dificuldades adicionais em 
áreas de milícia pelos riscos constantes que são 
colocados para o exercício pleno da mobiliza-
ção comunitária, uma das condições para seu 
funcionamento. Quanto maior o grau de parti-
cipação de moradores, mais sucesso modelos 
de gestão comunitária têm em responder aos 
anseios coletivos e promover um desenvolvi-
mento condizente. A percepção de que existem 
amarras restringindo a livre manifestação da 
vontade dos moradores pode levar a um grau 
menor de mobilização, trazendo novos desafios 
para essas experiências.

Outro desafio enfrentado por modelos 
de gestão comunitária diz respeito às formas 
associativistas adotadas. Tanto em TTCs quanto 
em Cooperativas Habitacionais, os moradores 
organizam-se a partir da criação de pessoas jurí-
dicas para representar seus interesses coletivos. 
Essas organizações são estruturadas segundo 
estatutos internos aprovados pelos moradores, 
tendo seus próprios conselhos e órgãos de ges-
tão interna. No caso dos TTCs (bem como algu-
mas cooperativas habitacionais), a organização 
criada torna-se a proprietária formal dos terre-
nos, ficando responsável por realizar a sua ges-
tão e manter o custo da moradia acessível para 
famílias de baixa renda. 

É notória a familiaridade da milícia com 
arranjos organizativos mais complexos. Mui-
tas associações de moradores, por exemplo, 
já tiveram seus espaços físicos apropriados e 
usados como suporte para o exercício de ativi-
dades criminosas (Informe Agora, 2023). Outras 
foram completamente cooptadas por grupos 
milicianos e passaram a atuar segundo seus 

interesses, inclusive com a cobrança de serviços 
como emissão de comprovantes de residências 
e a mediação de venda das casas (Araújo, V., 
2021). Além disso, conforme já mencionado, a 
milícia já chegou a criar uma associação de mo-
radores para representar seus interesses diante 
de órgãos públicos, demonstrando sua maleabi-
lidade e capacidade de trânsito entre as frontei-
ras do legal e ilegal. 

A apropriação e cooptação das associa-
ções de moradores pelas milícias têm sua ra-
zão de ser pela intermediação de interesses no 
território que elas historicamente constituíram, 
entre a população e o poder público. Dominar 
as associações, portanto, é neutralizar um pos-
sível rival político e congregar uma instituição 
promotora de legitimidade. 

Assim, iniciativas de gestão comunitária 
da moradia enfrentarão o desafio de coibir ten-
tativas de apropriação da entidade jurídica por 
parte da milícia, uma prática que já vem sendo 
realizada por esses grupos. O pleno funciona-
mento dessa organização, com os moradores 
de fato controlando a entidade, é um fator 
essencial para o bom funcionamento dessas 
experiências, e o risco de cooptação traz novos 
obstáculos. No entanto, estes não são intrans-
poníveis e existem maneiras, na própria estru-
turação das entidades, de restringir os riscos, 
como será abordado adiante. 

Reconhecidos alguns sérios desafios de 
experiências de gestão comunitária em territó-
rios de milícia, passa-se para o foco do traba-
lho, que é refletir e explorar o seu potencial na 
resistência ante o controle territorial miliciano. 
Os próprios desafios apontados sugerem alguns 
caminhos e soluções que são encontrados nas 
práticas adotadas por esses arranjos.

A aposta no fortalecimento da mobiliza-
ção comunitária é o grande potencial de mode-
los habitacionais autogestionários em dificultar 
a apropriação do espaço pela milícia. Diferen-
temente da política de conjuntos do MCMV, 
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em que os residentes são levados a um em-
preendimento pronto, de cuja construção não 
participaram, vindos de locais diferentes e sem 
vínculos com o novo território, o que dificulta a 
solidariedade, a sociabilidade e os elos de união 
em torno de melhorias, além de submetidos 
a uma gestão que não os convida a participar, 
nos modelos de gestão comunitária os próprios 
moradores são os agentes envolvidos na produ-
ção e manutenção do espaço construído. Esse 
protagonismo dos moradores em todas as fases 
do projeto, desde a concepção, construção via 
mutirão até a gestão futura, tende a criar um 
senso de coletividade e união muito mais eleva-
do, um ambiente que estimula o engajamento 
do coletivo.

É o caso da Cooperativa Habitacional e 
Mista Shangri-lá, por exemplo, situada na Zona 
Oeste do Rio de Janeiro e que hoje abriga 29 fa-
mílias. Na experiência, que data dos anos 1990, 
os próprios moradores construíram as suas ca-
sas, a partir de um regime de mutirão em que 
cada núcleo familiar dedicava horas de trabalho 
semanais, obtendo financiamento de diversas 
organizações e inclusive produzindo materiais 
próprios de construção (Litsek e Hernandez, 
2023). No âmbito do processo de autoconstru-
ção, a preocupação com o engajamento dos fu-
turos residentes era tamanha que levou as lide-
ranças a criarem uma Comissão de Mobilização, 
que assumiu a responsabilidade de fomentar a 
integração dos cooperados. Além disso, a cria-
ção de espaços coletivos era um ponto central, 
com intuito de proporcionar aos moradores e 
vizinhos locais de encontro e troca, tanto para 
o lazer quanto para assembleias comunitárias, 
sendo construídos na comunidade um pátio 
central, um centro comunitário e uma capela 
(Huguenin, 2013). Essas medidas tiveram como 
resultado a formação de um forte senso de co-
munidade, fomentando redes de apoio a partir 
da ajuda mútua e fortalecendo a coesão interna 
do grupo.

A experiência do cooperativismo habi-
tacional de Shangri-lá demonstra um modelo 
de produção e gestão da moradia que aposta 
no controle comunitário sobre a terra. Desde 
o princípio, moradores reivindicam que as ca-
sas não podem ser vendidas e, no caso de mu-
dança, o cooperado seria restituído pelas horas 
trabalhadas e a casa destinada a outra família 
alinhada com os princípios do cooperativismo. 
Huguenin destaca que a experiência foi ganhan-
do legitimidade dentro do bairro, um maior grau 
de organização que ajudou a proteger os mora-
dores contra ameaças externas, como grupos 
milicianos que atuam na região: “O grupo conse-
guiu certa autonomia no bairro, enfrentando o 
poder paralelo das milícias, sendo o único a não 
pagar uma mensalidade a essa facção criminosa” 
(ibid., p. 27). Ao longo dos anos, a Cooperativa 
Shangri-lá conquistou um alto grau de controle 
social sobre o território, que se evidencia a partir 
das práticas organizativas adotadas, coesão em 
torno de objetivos comuns e desenvolvimento 
de um senso de união interna.

Uma comunidade com tais características 
assume para si a responsabilidade pela gover-
nança do território, uma governança pautada 
pelos próprios moradores, em conjunto com 
a assessoria técnica. Aqui, não há nenhuma 
lacuna na gestão territorial, nenhum espaço a 
ser preenchido por outros agentes. A milícia en-
contra, portanto, obstáculos para assumir o pa-
pel de gestor dos imóveis, cobrando taxas para 
financiar a operação. Além disso, uma rede de 
solidariedade ampla entre residentes é bastan-
te visível nessas iniciativas, sendo uma forma de 
garantir apoio mútuo em casos de intimidação 
por grupos milicianos. 

Um segundo aspecto das iniciativas de 
moradia coletiva que pode ajudar a dificultar 
o domínio da milícia diz respeito às práticas as-
sociativistas adotadas por elas. Como se viu an-
teriormente, tanto Cooperativas Habitacionais 
quanto TTCs valem-se da criação de entidades 
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jurídicas para viabilizar suas operações, e em 
territórios de milícias essas entidades precisa-
rão se proteger contra tentativas de cooptação. 
No entanto, podemos encontrar nos próprios 
mecanismos adotados por essas organiza-
ções maneiras de obstaculizar as ameaças de 
controle externo.

No TTC, a organização sem fins lucrativos 
proprietária da terra não a pode nunca  vender 
ou dar em garantia, estando restrita a realizar 
sua gestão em nome dos moradores. As cons-
truções podem ser sim comercializadas, mas é 
possível impor algumas dessas restrições para 
essa venda, de forma a manter o custo da ha-
bitação economicamente acessível. Uma delas 
é a imposição de uma fórmula de revenda, de 
maneira a estipular um teto para as transações; 
outra é estabelecer um perfil dos possíveis com-
pradores, para que a casa seja adquirida por 
famílias de baixa renda com ideais condizentes 
aos da comunidade. Também é permitido criar 
um sistema de sorteio para que as casas sejam 
transferidas a uma família selecionada aleato-
riamente, a partir de um cadastramento. Em 
suma, há uma série de restrições que podem 
ser colocadas para as transações relativas aos 
imóveis, restrições estas que estão presentes 
no estatuto dessa organização – registrado em 
cartório – e que podem atravancar tentativas 
da milícia de atuar como mediadora das transa-
ções imobiliárias. 

Além das regras referentes ao manejo das 
unidades habitacionais, podem ser estipuladas 
diretrizes para ampliar o controle direto da or-
ganização por parte dos moradores. Temas que 
só podem ser decididos por meio de assembleia 
geral com um quórum determinado, por exem-
plo, ou mesmo canais para que moradores pos-
sam realizar projetos e desenvolver atividades, 
evitando ao máximo uma gestão centralizada 
que possa ser cooptada pela milícia. As possi-
bilidades de estruturação dessa entidade são 

vastas e podem levar em consideração uma 
preocupação central em evitar a cooptação por 
grupos armados. No caso de Porto Rico, por 
exemplo, foi estabelecida, além do TTC, uma 
organização chamada G-8, composta por lide-
ranças comunitárias das oito favelas do Caño 
Martín Peña, que assume a função de engaja-
mento dos moradores, sendo-lhes garantido o 
poder de influenciar o direcionamento da ges-
tão do TTC. Além disso, a participação de mu-
lheres, jovens e crianças é estimulada, havendo 
previsão de direito ao voto em determinados 
assuntos para jovens (Algoed et al., 2018).

Por fim, outro elemento que nos permi-
te vislumbrar o potencial de experiências de 
gestão comunitária da terra ante o domínio 
miliciano é a participação de aliados técnicos e 
organizações na própria gestão territorial. Em 
qualquer iniciativa dessa natureza, a assessoria 
técnica ocupa um lugar central, não só na cons-
trução das unidades quanto na administração 
futura e desenvolvimento de novos projetos. 
Nos TTCs, por exemplo, há uma prática bastante 
difundida internacionalmente de reservar ca-
deiras do conselho gestor da organização para 
aliados técnicos e organizações locais, de forma 
a garantir uma atuação contínua desses agentes 
em prol dos interesses coletivos e uma maior 
diversidade de vozes representadas. A estrutu-
ra de gestão “clássica” dos TTCs é denominada 
tripartite, em que o conselho gestor é composto 
por ⅓ de residentes, ⅓ de vizinhos do entorno e 
⅓ de representantes do interesse público (o que 
inclui assessores técnicos e, por vezes, membros 
do poder público) (Davis, 2010). Esse modelo 
tem como objetivo garantir uma representação 
proporcional de interesses distintos, evitando a 
cooptação por parte de determinados grupos. 

A presença de agentes de fora da comuni-
dade no conselho gestor de TTCs ou cooperati-
vas pode ser um fator dificultador da cooptação 
pela milícia. As práticas de ameaça ou coação 
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recaem de maneira muito mais incisiva e gra-
ve sobre pessoas que efetivamente vivem em 
áreas controladas. Embora não seja impossí-
vel, a cooptação de agentes externos, parceiros 
históricos da comunidade, pelo menos é mais 
difícil e exigirá um esforço maior. Obstáculos 
adicionais existirão se o agente em questão for 
representante de uma organização maior, com 
um alto grau de legitimidade social ou uma pes-
soa que ocupa um cargo de destaque, cuja re-
preensão seja no mínimo desencorajada. 

Nesse sentido, uma tarefa fundamental 
para a teoria e a prática urbanas é compreen-
der e atuar na articulação do território, contri-
buindo na construção de padrões de solidarie-
dade locais dentro de um marco político mais 
amplo, o que implica manter os movimentos 
de base territorial fortemente alimentados 
por processos de formação e reafirmação da 
solidariedade local, e, ao mesmo tempo, man-
ter esses movimentos integrados em proje-
tos mais abrangentes de transformação social 
(Harvey, 2007).

Em experiências habitacionais autoges-
tionárias, costuma-se ver a presença de movi-
mentos sociais, entidades da sociedade civil, 
projetos de extensão universitária, órgãos pú-
blicos, organizações não governamentais, entre 
outros atores. Há, portanto, uma multiplicidade 
de agentes atuando no território, trazendo suas 
práticas e defendendo seus interesses. Além 
disso, a possibilidade de articulação em rede 
junto a instituições mediadoras do território 
(escolas, grupos culturais, etc.) é prática fun-
damental de suporte à gestão comunitária e à 
construção de padrões de solidariedades locais 
dentro de uma seara política mais ampla, o que 
dialoga com o que Harvey (2007) chama de par-
ticularismos e universalismos, ou seja, a relação 
de solidariedades e articulações locais fortes in-
tegrada a projetos de transformação social. 

Um cenário em que o território é atra-
vessado por tantas forças e processos traz no-
vos obstáculos para um controle absoluto pela 
milícia, já que ela não vai encontrar um espa-
ço “livre” de qualquer resistência para impor 
sua vontade.

Considerações finais

O controle territorial armado pela milícia é am-
plo e envolve uma série de práticas e estraté-
gias, desde a cobrança de taxas dos moradores 
sob a justificativa da provisão de segurança, co-
brança por bens e serviços fundamentais como 
transporte, gás e internet, construção e venda 
de unidades habitacionais, entre outras ativida-
des econômicas, sempre visando à maximiza-
ção dos lucros. Para os fins do presente artigo, 
decidiu-se colocar ênfase na atuação miliciana 
sobre a dinâmica urbano-imobiliária, identifi-
cando as formas pelas quais esses grupos se 
apropriam do espaço construído e realizam sua 
gestão, e apresentando reflexões que podem di-
ficultar esse cenário. 

A pesquisa aqui apresentada, de índole 
exploratória, aponta caminhos para um campo 
pouco abordado na produção acadêmica so-
bre o fenômeno das milícias: quais as práticas 
sociais que podem ajudar a frear o avanço do 
controle territorial miliciano sobre territórios 
populares, especialmente no tocante à sua 
atuação urbano-imobiliária. O objeto esco-
lhido foram modelos de produção social do 
habitat, práticas habitacionais que rompem 
com a tradicional dicotomia Estado-mercado 
e apostam no fortalecimento da gestão comu-
nitária da terra. Essas experiências carregam o 
potencial de proteger territórios contra tenta-
tivas de cooptação forçada, na medida em que 
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criam condições para uma gestão por e para 
moradores e contam com uma rede de apoia-
dores ampla e atuante.

Os limites da argumentação proposta 
não são ignorados. O primeiro deles, mais evi-
dente, é a carência de mais dados empíricos 
que possam subsidiar a hipótese. São poucas 
as experiências de cooperativas habitacionais 
no Rio de Janeiro e ainda não temos TTCs ope-
rando. No mapa apresentado anteriormente, 
não é possível selecionar territórios geridos 
por cooperativas e traçar o grau de controle da 
milícia, devido à baixa escala dos casos. À me-
dida que cresça o número e a abrangência de 
experiências de gestão comunitária da mora-
dia na cidade – em especial em territórios de 
milícias –, será possível realizar análises mais 
aprofundadas sobre o quanto elas vêm sen-
do bem-sucedidas em restringir esse controle 
territorial. Um segundo desafio é refletir sobre 
elementos da provisão de serviços urbanos que 
possam atuar conjuntamente com as formas de 
gestão comunitária, ou seja, repensar e propor 
novas formas de gestão, regulação e fiscalização 

do transporte, dos serviços de abastecimento 
de água, dentre outros, pois não adianta ter ga-
rantias apenas no aspecto habitacional. 

Apesar disso, o exercício analítico é ne-
cessário, na medida em que aponta para novas 
abordagens ao problema. Há muito se produ-
zem dados, análises e teorias sobre o fenôme-
no social das milícias, mas pouca atenção se dá 
às alternativas a esse cenário e maneiras de ri-
valizar as formas milicianas de se apropriar do 
território. Se a atuação das milícias ocorre em 
um grau de complexidade cada vez maior, extra-
polando suas atividades criminosas tradicionais, 
é preciso buscar novos caminhos para além das 
formas clássicas de combate a esse processo. 
A apreensão de modelos de moradia autoges-
tionários para conter o avanço das milícias na 
apropriação imobiliária é um campo em aberto, 
uma guerra em processo, sem considerações 
definitivas; e novas análises, questionamentos 
e publicização de alternativas são muito bem-
-vindas para o problema das milícias, que já du-
ra algumas décadas. 
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Notas
(1) Recomenda-se o relatório As milícias e a exploração de terras na região do Mendanha: estudo de caso”, 

escrito pelo Centro de Pesquisas do Ministério Público do Eestado do Rio de Janeiro.

(2) O Minha Casa Minha Vida (MCMV-Entidades) era uma modalidade do programa Minha Casa Minha Vida que 
destinava linhas de financiamento voltadas para organizações da sociedade civil que tivessem capacidade 
para a organização e supervisão de grandes projetos de moradia popular. Apesar de sua importância, o 
programa enfrentou diversos desafios, sendo o maior deles o escopo limitado: apenas 0,7% de todos os 
contratos celebrados no âmbito do MCMV foram destinados a projetos de iniciativa comunitária (Apsan, 
Comelli e Landesman, 2021).

(3) O Projeto de Lei n. 4.216/2021 (PL da Autogestão) foi elaborado e apresentado ao Congresso Nacional pelos 
movimentos populares de luta pela moradia. Ele estabelece as diretrizes para a prática da produção social 
da moradia via cooperativismo, criando o Programa Nacional de Moradia por Autogestão para financiar 
iniciativas.

(4) Para mais informações sobre o modelo de Termo Territorial Coletivo em Porto Rico, recomenda-se Stanchich 
(2017).  

(5) Mais informações em: https://www.termoterritorialcoletivo.org/. Acesso em: 28 out 2023. 
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